
 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 824/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE CONCESSÃO DE DIRETO REAL DE USO 

DE BEM PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ARILDO OSMAR DE MORO, Prefeito do Município de Cruzália, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a concessão de 

direito real de uso sobre os bens imóveis localizados na Praça Herbert Henschel, mediante a 

realização de Leilão para instalação de “lanchonetes e similares”, cujas características serão 

definidas no edital de licitação. 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Cruzália – SP., 12 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Arildo Osmar de Moro 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Ofício Gab. nº 04/2024 

 

Cruzália – SP., 12 de janeiro de 2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobres Edis: 
 
 
 
 
 

Venho à presença de Vossa Excelência apresentar o incluso Projeto de Lei nº 

824/2024, que dispõe em sua ementa “DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE CONCESSÃO DE 

DIRETO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, que ora submetemos à apreciação em caráter de urgência conforme 

preceitua o art. 49, da Lei Orgânica Municipal.  

                 O presente projeto visa autorizar o Município de Cruzália a conceder direto real de 

uso de bem público para a exploração comercial na área gastronômica, objetivando o 

estímulo ao empreendedorismo, diversificação de opções gastronômicas, incentivo ao 

turismo e opções de entretenimento a toda população de Cruzália. 

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estamos convictos de que 

os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a sua aprovação, por ser medida 

de inteira Justiça. 

Atenciosamente, 

 

 

 

ARILDO OSMAR DE MORO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
À Sua Excelência, o Senhor 
ALAN LAURENTINO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CRUZÁLIA – SP 
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